
ATO GP N. 127/2022

O  DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE  E  VICE-
CORREGEDOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO  DA  24ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a programação estabelecida nos
Atos GP 108/2022 e nos Atos GABVIP nº 77/2022 e 83/2022,
bem como as proposições do PROAD 19025/2021;

CONSIDERANDO,  ainda,  o  estabelecido  na
Resolução Administrativa nº 120/2022 e a programação da
escala de férias:

R E S O L V E:

1. Designar o Excelentíssimo Senhor  André
Luis  Nacer  de  Souza,  Juiz  do  Trabalho  Substituto,  para
proferir  decisões  nos  dias  8.8.2022,  16  e  17.8.2022
relativas aos processos conclusos em função dos Atos acima
apontados, mantendo a sua vinculação para tais decisões,
ainda que concluídas após 17.8.2022;

2. Dê-se ciência.

3.  Publique-se  no  Boletim  Interno  e  no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
João Marcelo Balsanelli

Desembargador Vice-Presidente
no exercício da Presidência
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